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Fica sem efeito a publicação da Lei n° 3.894, de 14 de maio de 2014, figurado 
no Semanário Estância de Ibitinga, Edição n° 652, passando a vigorar a presente 
publicação. 

LEI COMPLEMENTAR N° 080, DE 14 DE MAIO DE 2014. 

Altera a Lei Complementar n° 08/2009, que institui o 
Código de Obras do Município da Estância Turística de 
Ibitinga e dá outras providências, acrescentando 
parágrafo ao artigo 327. 

(Projeto de Lei Complementar n° 04/2014, de autoria do Vereador Antônio Esmael Alves de Mira). 

O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução n° 4.151/2014, da Câmara Municipal, promulga a se-
guinte lei: 

Art. 1°. Acrescenta parágrafo ao artigo 327 da Lei 
Complementar n° 08/2009, com a seguinte redação: 

"Art. 327... 
Parágrafo Único - Para os prédios edificados em data anterior a da vigência da Lei 
Complementar n°008 de 21 de agosto de 2009 e que não disponham de soluções técnicas e 
físicas para se adequarem às disposições, poderá o Secretário Municipal de Obras, com 
base em laudo técnico elaborado por profissional habilitado que ateste a impossibilidade 
técnica de adequação, dispensar o imóvel de atender as exigências desta Lei". 

Art. 2°. Es 	 ei C e mplementar entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposiçõe m cont o. 

FLORISVALDO AkT 	 FIORENTINO 
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Registrada e e blicada na Secretaria de Administração da 
P. M., em 14 de maio de 2014. 
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